
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

CONTRATO SR/PE Nº           417/2021

Processo nº 50604.000952/2021-35
  
Unidade Gestora: [DNIT/PE]

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO PARA O
CONTROLE SANITÁRIO,
INTEGRADO NO COMBATE A
PRAGAS URBANAS,
ENGLOBANDO:
DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO,
MARIBONDOS INCLUSIVE,
DESCUPINIZAÇÃO, A SEREM
REALIZADOS NA SEDE E NAS
UNIDADES LOCAIS DO DNIT NO
ESTADO DE PERNAMBUCO,
LOCALIZADAS NAS CIDADES
DE ARCOVERDE, CARUARU,
PETROLINA E SALGUEIRO , EM
TODAS AS ÁREAS
ESPECIFICADAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I), QUE
FAZEM ENTRE SI
O DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES, POR
INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA DO
DNIT NO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A EMPRESA
GRUPO NILDO SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO LTDA:

1. O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
– DNIT/ Superintendência Regional do DNIT no Estado de Pernambuco, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital
do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-
A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0021-54, neste ato representado
pelo Superintendente Regional do DNIT/PE, Engº Cacildo de Medeiros Brito
Cavalcante, nomeado através da Portaria nº 215, publicada no DOU de
20/08/2015, assinada pelo Sr. Ministro dos Transportes , e em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria Ministerial  nº 1056 de
11/06/2003, da Casa Civil da Presidência da República, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GRUPO NILDO SANEAMENTO E
CONSTRUÇÃO LTDA  , inscrita no CNPJ sob o n.º  03.284.595/0001-42,
sediada à Cosme Bezerra Cavalcanti,  nº 115 Iputinga - Recife/PE, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Iara Praxedes Souza
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1. 

1.1. 

espe 

da Silva, portadora da Carteira de Identidade n° 4.515.500 SDS/PE, e CPF n2 
024 @ggmmmD84, tendo em vista o que consta no Processo n®2 

50604.000952/2021-35 e em observancia as disposicées da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 
2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrugao Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 26 
de maio de 2017, resolvem celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregao n2& 0181/2021-04, mediante as clausulas e condicdes a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é€ a Contratagao de empresa 
cializada na prestacao de dedetizacao para o controle sanitario, integrado no 

combate a pragas urbanas, englobando: desratizacao, desinsetizagao, maribondos 
inclusive, descupinizagao, a serem realizados na Sede e nas Unidades Locais do DNIT 
no estado de Pernambuco, localizadas nas cidades de Arcoverde, Caruaru, Petrolina 

e Salgueiro, em todas as areas especificadas no Termo de Referéncia (ANEXO 1). 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no 

preambulo e a proposta vencedora, independentemente de transcricdo. 

  

  

    

              

    

    

    

        

    

1.3. Objeto da contratacao: 

DESCRICAO CATMAT/ UNIDADE 
GRUPOJITEM) DO ITEM CATSER IQUANTIDADE| DE VALORIQUANTIDADE 

(OBJETO) MEDIDA (R$) DE — TOTAL 
(A) | (B) (D) (E) APLICACOES 

(C) (F) 

Sede - R$ R$ 
Dedetizac¢ao 3.210,00 468,90 s 1.406,70 

01 Sede - R$ 3 R$ 
Desratizacao metro 468,90 1.406,70 

quadrado 

Sede - R$ 
3 a 3 R$ 
Descupinizagao 521,00 1.563,00 

R$ Total do Grupo 01 4.376,40| 

Ul-Caruaru - metro R$ 

4\Dedetizacao quadrado | 226,87 3| R$ 680,61 

02 1.512,50 

Ul-Caruaru - metro R$ | 
Desratizacdao quadrado | 226,87 3} R$ 680,61 

Ul-Caruaru - metro R$ 

Descupinizacao quadrado | 226,87 3] R$ 952,86 

R$ Total do Grupo 02 2.314,08| 

| 4|Ul-Arcoverde - metro R$ ol p¢ 22 AN                  



03

 

 

7Dedetização

3417

1.512,50

 

 

quadrado 121,00 3 R$ 363,00

8Ul-Arcoverde -
Desratização

metro
quadrado

R$
136,12 3 R$ 408,36

9Ul-Arcoverde -
Descupinização

metro
quadrado

R$
166,37 3 R$ 499,11

Total do Grupo 03     R$
1.270,47

04

 

 

10Ul-Salgueiro -
Dedetização

1.512,50

 

 

metro
quadrado

R$
317,62 3 R$ 952,86

11Ul-Salgueiro -
Desratização

metro
quadrado

R$
317,62 3 R$ 952,86

12Ul-Salgueiro -
Descupinização

metro
quadrado

R$
317,62 3 R$ 952,86

Total do Grupo 04     R$
2.858,58

05

 

 

13Ul-Petrolina -
Dedetização

1.512,50

 

 

metro
quadrado

R$
196,62 3 R$ 589,86

14Ul-Petrolina -
Desratização

metro
quadrado

R$
242,00 3 R$ 726,00

15Ul-Petrolina -
Descupinização

metro
quadrado

R$
242,00 3 R$ 726,00

Total do Grupo 05     R$
2.041,86

Global R$
12.861,39

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, tendo
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, exclusive.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 12.861,39 (doze mil oitocentos e
sessenta e um reais e trinta e nove centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 39252/393029

Fonte: 0000001

Programa de Trabalho: 2612221262

Elemento de Despesa: 339039

PTRES: 173905

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura
5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento
provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos:
5.3. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;
5.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
5.5. No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao
gestor do contrato
5.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.
5.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos
relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:
5.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização técnica, setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
5.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.
5.8. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.9. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações
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mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017
5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com
a contratada inadimplente no SICAF.
5.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, nos termos do item 06 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.º
5/2017, quando couber;
5.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do
artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele
previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
5.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. O preço é fixo e irreajustável.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.
7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993;
7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
7.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
7.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
7.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada;
7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria
7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal
em conta específica com correção monetária, em favor do contratante;
7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
7.9. Será considerada extinta a garantia:
7.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.9.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do AnexoVII-F da
IN SEGES/MP n. 05/2017.
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Contrato CAF - PE 8832312         SEI 50604.000952/2021-35 / pg. 6



9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e
n° 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que:
11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
11.1.2. apresentar documentação falsa;
11.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.5. não mantiver a proposta;
11.1.6. cometer fraude fiscal;
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.8. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.9. subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da
CONTRATANTE.
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção
de impedimento.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.
11.8. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito,
o rol das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado
pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua
aplicação, estão dispostos na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, na Instrução Normativa nº 02-DG/DNIT SEDE,
de 04 de janeiro de 2019.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
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rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, IN n° 3/DG/DNIT SEDE, de
01 de fevereiro de 2018 – e normas e princípios gerais dos contratos.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
Recife/PE,       de agosto de 2021

 

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

(assinado Eletrônicamente)
Engº Cacildo de Medeiros Brito Cavalcante
Superintendente Regional do DNIT/PE
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_________________________
Representante legal da CONTRATADA

(assinado Eletrônicamente)
GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA

 

 

 

TESTEMUNHAS:

1.

2.

Documento assinado eletronicamente por Iara Praxedes Souza da Silva,
Usuário Externo, em 09/08/2021, às 18:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Cacildo de Medeiros Brito
Cavalcante, Superintendente Regional do Estado de Pernambuco, em
10/08/2021, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 8832312 e o código CRC 769955B3.

Referência: Processo nº 50604.000952/2021-35 SEI nº 8832312
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